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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

DECISÃO

Procedimento n° 001/2025

Decisão Saneadora

Trata-se de requerimento formulado pelo próprio Município, em observância ao contido no Art. 14,
Inciso I da Lei 13.465/2017 e no Art. 7, inciso I, do Decreto 9.310/2018, postulando a instauração formal
da Regularização Fundiária por interesse SOCIAL e/ou ESPECÍFICO e no conteúdo do
Requerimento/Ofício veio alguns pedidos.

Compulsando o procedimento, verificou-se, que a Comissão Técnica de Regularização Fundiária passou
por alterações em seus membros, mas especificamente em relação ao assessor jurídico.

Assim, para se buscar adequar juridicamente os atos a serem praticados no referido processo passamos a
identificar e qualificar a assessora jurídico que irá compor a comissão, conforme dados abaixo:

RAYANE MENDES DA SILVA ARRUDA, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF nº
xxx.xxx.xxx-23, e RG nº xxxxxxxxxx06-4, filha de Jose Arruda Neto e Celma Maria Mendes da Silva
Arruda, inscrita nos quadros da OAB nº 19.767/MA, usuário do endereço eletrônico
mendesarayane@gmail.com, residente e domiciliado na Avenida Leonardo de Almeida, nº 765, Bairro:
Centro, cidade de Sítio Novo/MA, CEP: 65.925-000.

Diante do exposto, a seguinte decisão saneadora será publicada no diário oficial do município para a
devida publicidade do ato, não sendo necessário a modificação da decisão de instauração e nomeação da
comissão que já foi acostada nos autos do procedimento administrativo.

Sítio Novo-MA, 04 de novembro de 2025.

ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO

(Secretário de Habitação e Regularização Fundiária)
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: $GNtYZ/sTdbU
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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